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MENSAGEM N° 062/2024
Excelentíssimo Senhor

Valdir Sauthier

Presidente da Câmara Municipal 

Santa Terezinha de Itaipu/PR

Senhor Presidente,
Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, para análise e apreciação, o presente projeto de lei que declara de Utilidade Pública a Associação Animais Resgatados com Amor de Santa Terezinha de Itaipu, em funcionamento em nosso município de Santa Terezinha de Itaipu.
A ARCA – Animais Resgatados com Amor de Santa Terezinha de Itaipu foi fundada em 24 de janeiro de 2023, fruto de um sonho de sua Presidente e Fundadora Valdete Kanope Manfron, que com seu amor incondicional pelos animais decidiu lutar pela causa em nossa cidade.

É notório e valioso o trabalho de utilidade pública desenvolvido por esta associação, na promoção de atividades voltadas ao resgate de animais em situação de vulnerabilidade, proporcionando cuidado e lar temporário até que sejam adotados.

Desde a sua fundação, a ARCA já atendeu diversos animais vítimas de maus-tratos e abandono, promoveu castrações e estabeleceu parcerias com veterinários, agropets e também com o poder público, além de ter realizado diversos eventos e feiras de adoção.
Em tempo, seguem em anexo a esta Mensagem, para conhecimento de Vossas Senhorias, os documentos imprescindíveis estabelecidos pela Lei Municipal nº. 096, de 10 de setembro de 1985, para a declaração de Utilidade Pública.

Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio ao presente projeto de Lei, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração para que o presente Projeto seja apreciado com maior brevidade possível, ao tempo que renovo votos de elevado apreço e distinguida consideração.
Paço Municipal 3 de Maio, em 02 de dezembro de 2024.
Karla Galende
Prefeita
PROJETO DE LEI Nº 56/2024
DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2024
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ANIMAIS RESGATADOS COM AMOR DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR.
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos do Artigo 1º da Lei Municipal nº 096, de 10 de setembro de 1985, a entidade denominada Associação Animais Resgatados com Amor de Santa Terezinha de Itaipu, inscrita no CNPJ nº. 51.944.736/0001-59, em funcionamento na Avenida Adolpho Lollato, nº 1752, Centro, neste município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal 3 de Maio, em 02 de dezembro de 2024.

Karla Galende

Prefeita
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